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ADMINISTRATIVO 
 

01. Concurso público: vagas previstas em edital e direito 
subjetivo à nomeação: O Plenário desproveu recurso 

extraordinário interposto de acórdão do STJ que, ao 
reconhecer o direito subjetivo à nomeação de candidato 
aprovado em concurso público no limite do número de vagas 

definido no edital, determinara que ela fosse realizada. 
Entendeu-se, em síntese, que a Administração Pública estaria 
vinculada às normas do edital e que seria, inclusive, obrigada a 

preencher as vagas previstas para o certame dentro do 
prazo de validade do concurso. Acrescentou-se 
que essa obrigação só poderia ser afastada 

diante de excepcional justificativa, o que não 
ocorrera no caso. Após retrospecto acerca 
da evolução jurisprudencial do tema na 
Corte, destacou-se recente 
posicionamento no sentido de haver 
direito subjetivo à nomeação, caso as 
vagas estejam previstas em edital . 
Anotou-se não ser admitida a 
obrigatoriedade de a Administração 
Pública nomear candidato aprovado fora do 
número de vagas previstas, simplesmente pelo 
surgimento de nova vaga, seja por nova lei, seja 
decorrente de vacância . Observou-se que também haveria 

orientação no sentido de que, durante o prazo de validade de 
concurso público, não se permitiria que candidatos aprovados 

em novo certame ocupassem vagas surgidas ao longo do 
período, em detrimento daqueles classificados em evento 
anterior. Reputou-se que a linha de raciocínio acerca do tema 

levaria à conclusão de que o dever de boa-fé da Administração 
Pública exigiria respeito incondicional às regras do edital, 
inclusive quanto à previsão das vagas do concurso público. 

Afirmou-se que, de igual maneira, dever-se-ia garantir o 
respeito à segurança jurídica, sob a forma do princípio de 
proteção à confiança. O Min. Ricardo Lewandowski ressalvou 

inexistir direito líquido e certo. Ademais, enfatizou o dever de 
motivação por parte do Estado, se os aprovados dentro do 
número de vagas deixarem de ser nomeados. O Min. Ayres 

Britto, por sua vez, afirmou que o direito líquido e certo apenas 
surgiria na hipótese de candidato preterido, ou de ausência de 
nomeação desmotivada. Explicou-se que, quando a 

Administração Pública torna público um edital de concurso, ela 
impreterivelmente geraria uma expectativa quanto ao seu 
comportamento segundo as regras previstas no edital. Assim, 

aqueles cidadãos que decidissem se inscrever para participar 
do certame depositariam sua confiança no Estado, que deveria 
atuar de forma responsável quanto às normas editalícias e 

observar o princípio da segurança jurídica como guia 
de comportamento. Ressaltou-se que a 

Constituição, em seu art. 37, IV, garantiria 

prioridade aos candidatos aprovados em 
concurso. Asseverou-se que, dentro do 
prazo de validade do certame, a 
Administração poderia escolher o 
momento no qual realizada a 
nomeação, mas não dispor sobre ela 

própria, a qual, de acordo com o edital, 
passaria a constituir um direito do 

concursando aprovado e, dessa forma, um 
dever imposto ao Poder Público. Em seguida, 

explicitou-se que esse direito à nomeação 
surgiria, portanto, quando realizadas as seguintes 
condições fáticas e jurídicas: a) previsão em edita l de 
número específico de vagas a serem preenchidas pelo s 
candidatos aprovados em concurso público; b) realiz ação 
de certame conforme as regras do edital; c) homolog ação 
do concurso e proclamação dos aprovados dentro do 
número de vagas previsto, em ordem de classificação , por 
ato inequívoco e público da autoridade competente . 

Reputou-se que esse direito seria público subjetivo em face do 
Estado, fundado em alguns princípios informadores da 

organização do Poder Público no Estado Democrático de 
Direito, como o democrático de participação política, o 
republicano e o da igualdade. Dessa maneira, observou-se que 
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a acessibilidade aos cargos públicos constituiria direito 

fundamental expressivo da cidadania, e limitaria a 
discricionariedade do Poder Público quanto à realização e 
gestão dos concursos públicos. A Min. Cármen Lúcia repisou 

que o princípio da confiança seria ligado ao da moralidade 
administrativa e que, nesse sentido, a Administração não 

possuiria poder discricionário absoluto. Ressalvou-se a 

necessidade de se levar em conta situações 
excepcionalíssimas, a justificar soluções diferenciadas, 
devidamente motivadas de acordo com o interesse público. 

Essas situações deveriam ser dotadas das seguintes 
características: a) superveniência, ou seja, vinculadas a fatos 
posteriores à publicação do edital; b) imprevisibilidade, isto é, 

determinadas por circunstâncias extraordinárias; c) gravidade, 
de modo a implicar onerosidade excessiva, dificuldade ou 

mesmo impossibilidade de cumprimento efetivo das regras 

editalícias; d) necessidade, traduzida na ausência de outros 
meios, menos gravosos, de se lidar com as circunstâncias. 
Asseverou-se a importância de que a recusa de 

nomear candidato aprovado dentro do número 
de vagas seja devidamente motivada e, 
dessa forma, passível de controle pelo 

Poder Judiciário. Por fim, reafirmou-se a 
jurisprudência da Corte segundo a qual  

não se configuraria preterição quando a 

Administração realizasse nomeações em 
observância a decisão judicial. Ratificou-
se, de igual modo, a presunção de 

existência de disponibilidade orçamentária 
quando houver preterição na ordem 
classificatória, inclusive da decorrente de 

contratação temporária. Salientou-se, além disso, que 
o pedido de nomeação e posse em cargo público para o qual o 

candidato fora aprovado, em concurso público, dentro do 

número de vagas, não se confundiria com o pagamento de 
vencimentos, conseqüência lógica da investidura do cargo (RE 
598099/MS / i-635). 
 

02. Recurso administrativo e depósito prévio: A exigência de 
depósito prévio como condição de admissibilidade de  
recursos administrativos afigura-se contrária à pre sente 
ordem constitucional, inclusive na esfera trabalhis ta. Com 
base nessa orientação, o Plenário julgou procedente pedido 
formulado em argüição de descumprimento de preceito 
fundamental para declarar não recebido o art. 636, § 1º, da 
CLT [“Art. 636. Os recursos devem ser interpostos no prazo de 
10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, perante 
a autoridade que houver imposto a multa, a qual, depois de os 
informar encaminhá-los-á à autoridade de instância superior. § 
1º – O recurso só terá seguimento se o interessado o instruir 

com a prova do depósito da multa”]. Em preliminar, assentou-
se a legitimidade ativa da Confederação Nacional do Comércio 
de Bens, Serviços e Turismo - CNC. No mérito, destacou-se a 
evolução jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal, que, em 
um primeiro momento, entendia constitucional a exigência de 
depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso 
administrativo, mas que, posteriormente, passou a reconhecer 
sua ilegitimidade. Por fim, aduziu-se que a reiteração desse 
entendimento cominara na edição do Verbete de Súmula 
Vinculante 21 (“É inconstitucional a exigência de depósito ou 
arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade 
de recurso administrativo”) (ADPF 156/DF / i-636). 
 

 
 

CONSTITUCIONAL 
 
01. REFERENDO EM MED. CAUT. EM ADI N. 4.451-DF / 
RELATOR: MIN. AYRES BRITTO / EMENTA: MEDIDA 
CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. INCISOS II E III DO ART. 
45 DA LEI 9.504/1997. 1. Situação de extrema 

urgência, demandante de providência 
imediata, autoriza a concessão da liminar 

“sem a audiência dos órgãos ou das 
autoridades das quais emanou a lei ou o 
ato normativo impugnado” (§ 3º do art. 
10 da Lei 9.868/1999), até mesmo pelo 
relator, monocraticamente, ad 
referendum do Plenário . 2.  Não cabe 
ao Estado, por qualquer dos seus órgãos, 
definir previamente o que pode ou o que 

não pode ser dito por indivíduos e 
jornalistas. Dever de omissão que inclui a 

própria atividade legislativa, pois é vedado à 
lei dispor sobre o núcleo duro das atividades 

jornalísticas, assim entendidas as coordenadas de 
tempo e de conteúdo da manifestação do 

pensamento, da informação e da criação lato sensu. Vale dizer: 
não há liberdade de imprensa pela metade ou sob as tenazes 
da censura prévia, pouco importando o Poder estatal de que 
ela provenha. Isso porque a liberdade de imprensa não é uma 
bolha normativa ou uma fórmula prescritiva oca. Tem conteúdo, 
e esse conteúdo é formado pelo rol de liberdades que se lê a 
partir da cabeça do art. 220 da Constituição Federal: liberdade 
de “manifestação do pensamento”, liberdade de “criação”, 
liberdade de “expressão”, liberdade de “informação”. 
Liberdades constitutivas de verdadeiros bens de personalidade, 
porquanto correspondentes aos seguintes direitos que o art. 5º 
da nossa Constituição intitula de “Fundamentais”: a) “livre 
manifestação do pensamento” (inciso IV); b) “livre [...] 
expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação” (inciso IX); c) “acesso a informação” (inciso XIV). 
3. Pelo seu reconhecido condão de vitalizar por muitos modos 
a Constituição, tirando-a mais vezes do papel, a imprensa 
mantém com a democracia a mais entranhada relação de 
interdependência ou retroalimentação. A presente ordem 
constitucional brasileira autoriza a formulação do juízo de que o 
caminho mais curto entre a verdade sobre a conduta dos 
detentores do Poder e o conhecimento do público em geral é a 
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liberdade de imprensa. A traduzir, então, a ideia-força de que 
abrir mão da liberdade de imprensa é renunciar ao 
conhecimento geral das coisas do Poder, seja ele político, 
econômico, militar ou religioso. 4. A Magna Carta Republicana 
destinou à imprensa o direito de controlar e revelar as coisas 
respeitantes à vida do Estado e da própria sociedade. A 
imprensa como a mais avançada sentinela das liberdades 
públicas, como alternativa à explicação ou versão estatal de 
tudo que possa repercutir no seio da sociedade e como 
garantido espaço de irrupção do pensamento crítico em 
qualquer situação ou contingência. Os jornalistas, a seu turno, 
como o mais desanuviado olhar sobre o nosso cotidiano 
existencial e os recônditos do Poder, enquanto profissionais do 
comentário crítico. Pensamento crítico que é parte integrante 
da informação plena e fidedigna. Como é parte do estilo de 
fazer imprensa que se convencionou chamar de humorismo 
(tema central destes autos).  A previsível utilidade social do 
labor jornalístico a compensar, de muito, eventuais excessos 
desse ou daquele escrito, dessa ou daquela charge ou 
caricatura, desse ou daquele programa. 5. Programas 
humorísticos, charges e modo caricatural de pôr em circulação 
ideias, opiniões, frases e quadros espirituosos compõem as 
atividades de “imprensa”, sinônimo perfeito de 
“informação jornalística” (§ 1º do art. 220). Nessa 
medida, gozam da plenitude de liberdade que é 
assegurada pela Constituição à imprensa. 
Dando-se que o exercício concreto dessa 
liberdade em plenitude assegura ao 
jornalista o direito de expender críticas 
a qualquer pessoa, ainda que em tom 
áspero, contundente, sarcástico, 
irônico ou irreverente, especialmente 
contra as autoridades e aparelhos de 
Estado. Respondendo, penal e 
civilmente, pelos abusos que cometer, e 
sujeitando-se ao direito de resposta a 
que se refere a Constituição em seu art. 
5º, inciso V. A crítica jornalística em geral, 
pela sua relação de inerência com o interesse 
público, não é aprioristicamente suscetível de 
censura. Isso porque é da essência das atividades d e 
imprensa operar como formadora de opinião pública, lócus 
do pensamento crítico e necessário contraponto à ve rsão 
oficial das coisas, conforme decisão majoritária do  
Supremo Tribunal Federal na ADPF 130 . Decisão a que se 
pode agregar a ideia de que a locução “humor jornalístico”  
enlaça pensamento crítico, informação e criação artística. 6. A 
liberdade de imprensa assim abrangentemente livre não é de 
sofrer constrições em período eleitoral. Ela é plena em todo o 
tempo, lugar e circunstâncias. Tanto em período não-eleitoral, 
portanto, quanto em período de eleições gerais. Se podem as 
emissoras de rádio e televisão, fora do período eleitoral, 
produzir e veicular charges, sátiras e programas humorísticos 
que envolvam partidos políticos, pré-candidatos e autoridades 
em geral, também podem fazê-lo no período eleitoral. Processo 
eleitoral não é estado de sítio (art. 139 da CF), única fase ou 
momento de vida coletiva que, pela sua excepcional gravidade, 
a Constituição toma como fato gerador de “restrições à 
inviolabilidade da correspondência, ao sigilo das 
comunicações, à prestação de informações e à liberdade de 
imprensa, radiodifusão e televisão, na forma da lei” (inciso III do 
art. 139). 7. O próprio texto constitucional trata de modo 

diferenciado a mídia escrita e a mídia sonora ou de sons e 
imagens. O rádio e a televisão, por constituírem serviços 
públicos, dependentes de “outorga” do Estado e prestados 
mediante a utilização de um bem público (espectro de 
radiofrequências), têm um dever que não se estende à mídia 
escrita: o dever da imparcialidade ou da equidistância perante 
os candidatos. Imparcialidade, porém, que não significa 
ausência de opinião ou de crítica jornalística. Equidistância que 
apenas veda às emissoras de rádio e televisão encamparem, 
ou então repudiarem, essa ou aquela candidatura a cargo 
político-eletivo. 8. Suspensão de eficácia do inciso II do art. 45 
da Lei 9.504/1997 e, por arrastamento, dos §§ 4º e 5º do 
mesmo artigo, incluídos pela Lei 12.034/2009. Os dispositivos 
legais não se voltam, propriamente, para aquilo que o TSE vê 
como imperativo de imparcialidade das emissoras de rádio e 
televisão. Visa a coibir um estilo peculiar de fazer imprensa: 
aquele que se utiliza da trucagem, da montagem ou de outros 
recursos de áudio e vídeo como técnicas de expressão da 
crítica jornalística, em especial os programas humorísticos. 9. 
Suspensão de eficácia da expressão “ou difundir opinião 
favorável ou contrária a candidato, partido, coligação, a seus 
órgãos ou representantes”, contida no inciso III do art. 45 da 

Lei 9.504/1997. Apenas se estará diante de uma conduta 
vedada quando a crítica ou matéria jornalísticas 

venham a descambar para a propaganda 
política, passando nitidamente a favorecer 

uma das partes na disputa eleitoral. 
Hipótese a ser avaliada em cada caso 
concreto. 10. Medida cautelar concedida 
para suspender a eficácia do inciso II e da 
parte final do inciso III, ambos do art. 45 
da Lei 9.504/1997, bem como, por 
arrastamento, dos §§ 4º e 5º do mesmo 
artigo (i-633).  
 

02. ADI N. 4.457-PR / RELATOR: MIN. 
MARCO AURÉLIO / PROCESSO 

OBJETIVO – AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE – ADVOGADO-

GERAL DA UNIÃO – ATUAÇÃO. Consoante dispõe 
o § 3º do artigo 103 da Constituição Federal, o Advogado-

Geral da União atua, na ação direta de inconstitucionalidade, 
como curador da norma atacada. BENEFÍCIO FISCAL – 
CONSENSO. A disciplina de benefício fiscal pressupõe 
consenso entre os Estados  – artigo 155 da Carta da 
República (i-633). 
 
03. AG.REG. NA RCL N. 11.250-RS / RELATOR: MIN. 
RICARDO LEWANDOWSKI / EMENTA: AGRAVO 
REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. USURPAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
ALEGAÇÃO DE EQUÍVOCO NA APLICAÇÃO DA 
REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I – A 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-s e no 
sentido de que não é cabível a reclamação para corr igir 
eventual equívoco na aplicação da repercussão geral  pela 
Corte de origem . II – Agravo improvido (i-633). 
 
04. Registro profissional de músico em entidade de classe: A 
atividade de músico não depende de registro ou licença de 
entidade de classe para o seu exercício. Essa a conclusão do 
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Plenário ao negar provimento a recurso extraordinário, afetado 
pela 2ª Turma, em que a Ordem dos Músicos do Brasil – 
Conselho Regional de Santa Catarina alegava que o livre 
exercício de qualquer profissão ou trabalho estaria 
constitucionalmente condicionado às qualificações específicas 
de cada profissão e que, no caso dos músicos, a Lei 3.857/60 
estabeleceria essas restrições — v. Informativos 406 e 568. 
Aduziu-se que as restrições feitas ao exercício de qualquer 
profissão ou atividade profissional deveriam obedec er ao 
princípio da mínima intervenção – a qual se pautari a pela 
razoabilidade e pela proporcionalidade. Ressaltou-s e que a 
liberdade de exercício profissional, contida no art . 5º, XIII, 
da CF, seria quase absoluta e que qualquer restriçã o a ela 
só se justificaria se houvesse necessidade de prote ção a 
um interesse público, a exemplo de atividades para as 
quais fosse requerido conhecimento específico, técn ico, 
ou ainda, habilidade já demonstrada  (RE-414426/SC / i-634). 
 
05. AG. REG. NA ACO N. 1.342-RJ / RELATOR: MIN. MARCO 
AURÉLIO / COMPETÊNCIA – CONFLITO FEDERATIVO – 
ALCANCE DA ALÍNEA “F” DO INCISO I DO ARTIGO 102 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A competência prevista na 
alínea “f” do inciso I do artigo 102 da Constituiçã o 
Federal envolve causas e conflitos entre a União 
e os Estados, a União e o Distrito Federal, ou 
entre uns e outros, inclusive as respectivas 
entidades da administração indireta, não 
alcançando relação jurídica subjetiva 
processual a revelar como parte 
Município  (i-635). 
 
06. RCL N. 7.101-SP / RELATORA: MIN. 
CÁRMEN LÚCIA / EMENTA: 
RECLAMAÇÃO. EXECUÇÃO PENAL. 
RESTABELECIMENTO DOS DIAS 
REMIDOS. CONTRARIEDADE À SÚMULA 
VINCULANTE N. 9 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. RECONHECIDA, POR 
MAIORIA, A LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO PARA 
PROPOR RECLAMAÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DE 
RATIFICAÇÃO DA INICIAL PELO PROCURADOR-GERAL DA 
REPÚBLICA. DECISÃO RECLAMADA CONTRÁRIA À 
SÚMULA VINCULANTE N. 9 E PROFERIDA APÓS A SUA 
PUBLICAÇÃO. 1. O Supremo Tribunal reconheceu a 
legitimidade ativa autônoma do Ministério Público e stadual 
para ajuizar reclamação no Supremo Tribunal, sem qu e se 
exija a ratificação da inicial pelo Procurador-Gera l da 
República . Precedente: Reclamação n. 7.358. 2. A decisão 
reclamada foi proferida após a publicação da súmula vinculante 
n. 9 do Supremo Tribunal, pelo que, nos termos do art. 103-A da 
Constituição da República, está a ela sujeita. 3. Reclamação 
julgada procedente (i-635). 
 

 
INTERNACIONAL 

 
01. Extradição e tipo previsto em tratado multilateral: Por 

reputar atendidos os pressupostos do tratado firmado entre as 
partes, a 1ª Turma deferiu pedido de extradição formulado 

pelos Estados Unidos da América para fins de processamento 

de ações penais instauradas contra seu nacional pela suposta 

prática dos crimes de conspiração para o tráfico de software 
falsificado e de documentação falsificada de programa de 
computador. Assentou-se que, de acordo com a legislação do 

Brasil e do país requerente, não ocorrera a prescrição da 
pretensão punitiva. Ademais, destacou-se que os delitos 

imputados ao extraditando não teriam conotação política e que 

o pleito estaria devidamente instruído. Afirmou-se que o 
requisito da dupla tipicidade (Lei 6.815/80, art. 77) também fora 
satisfeito. Rejeitou-se, ainda, a alegação acerca da inexistência 

de previsão dos crimes no tratado bilateral estabelecido entre 
ambos os Estados, de modo a obstar a extradição. Aduziu-se 
ser possível a extradição, ainda que o crime não es teja 
previsto no tratado bilateral em comento, desde que  o 
tratado multilateral — no caso, a Convenção das Naç ões 
Unidas contra o Crime Organizado Transnacional — 
disponha sobre a hipótese de tipificação da conduta  pelos 
ordenamentos internos e estes efetivamente a tipifi quem . 

Por fim, consignou-se que a detração do tempo de 

prisão preventiva a que submetido o 
extraditando no Brasil deveria ser efetuada 

(Ext 1212/Estados Unidos da América / i-

635). 
 
 

PREVIDENCIÁRIO 
 

01. Contribuição previdenciária de 
prestadoras de serviço: É constitucional a 

retenção de 11% sobre o valor bruto da 
nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços por parte das empresas tomadoras de 
serviço, a título de contribuição previdenciária . Ao 

reafirmar esse entendimento, o Plenário, por maioria, 

desproveu recurso extraordinário em que pretendida a 
declaração incidental de inconstitucionalidade do art. 31 da Lei 
8.212/91. Asseverou que o instituto da substituição tributária 

seria necessário nas sociedades complexas atuais, as quais 
exigiriam a participação de terceiros para adimplemento de 
todas as obrigações e para maior facilidade tanto na 

arrecadação quanto na fiscalização, além de impedir o prejuízo 
aos trabalhadores nos contratos de terceirizados (RE 
603191/MT / i-634). 
 

 
TRIBUTÁRIO 

 
01. MED. CAUT. EM ADI N. 4.565-PI / RELATOR: MIN. 
JOAQUIM BARBOSA / EMENTA: CONSTITUCIONAL 
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE 
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E DE TRANSPORTE 
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INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL. LEI 6.041/2010 DO 
ESTADO DO PIAUÍ. LIBERDADE DE TRÁFEGO DE BENS E 
PESSOAS (ARTS. 150, V E 152 DA CONSTITUIÇÃO). 
DUPLICIDADE DE INCIDÊNCIA (BITRIBUTAÇÃO – ART. 155, 
§ 2º, VII, B DA CONSTITUIÇÃO). GUERRA FISCAL VEDADA 
(ART. 155, § 2º, VI DA CONSTITUIÇÃO). MEDIDA CAUTELAR 
DEFERIDA. Tem densa plausibilidade o juízo de 
inconstitucionalidade de norma criada unilateralmente por ente 
federado que estabeleça tributação diferenciada de bens 
provenientes de outros estados da Federação, pois: (a) Há 
reserva de resolução do Senado Federal para determi nar 
as alíquotas do ICMS para operações interestaduais ; (b) O 
perfil constitucional do ICMS exige a ocorrência de  
operação de circulação de mercadorias (ou serviços)  para 
que ocorra a incidência e, portanto, o tributo não pode ser 
cobrado sobre operações apenas porque elas têm por 
objeto “bens”, ou nas quais fique descaracterizada 
atividade mercantil-comercial ; (c) No caso, a Constituição 
adotou como critério de partilha da competência tri butária 
o estado de origem das mercadorias, de modo que o 
deslocamento da sujeição ativa para o estado de des tino 
depende de alteração do próprio texto constituciona l 
(reforma tributária) . Opção política legítima que não pode 
ser substituída pelo Judiciário. Medida liminar 
concedida para suspender a eficácia prospectiva 
e retrospectiva (ex tunc) da Lei estadual 
6.041/2010 (i-633). 
 
02. ADI N. 3.674-RJ / RELATOR: MIN. 
MARCO AURÉLIO / AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE – 
TRATAMENTO TRIBUTÁRIO 
PREFERENCIAL – AUSÊNCIA DE 
CONSENSO DAS UNIDADES DA 
FEDERAÇÃO – ADEQUAÇÃO. Mostra-se 
adequada a ação direta de 
inconstitucionalidade quando há tratamento 
tributário diferenciado em lei da unidade da 
Federação, sem remissão a consenso entre os 
demais Estados. TRIBUTO – PRINCÍPIO DA 
LEGALIDADE – DELEGAÇÃO AO PODER EXECUTIVO – 
ALÍQUOTA – IMPROPRIEDADE. Surge discrepante da 
Constituição Federal lei por meio da qual se delega ao Poder 
Executivo fixação de alíquota de Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços – ICMS, pouco importando a previsão, 
na norma, de teto relativo à redução. PROCESSO OBJETIVO – 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – ATUAÇÃO 
DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO. Consoante dispõe a 
norma imperativa do § 3º do artigo 103 da Constituição 
Federal, incumbe ao Advogado-Geral da União a defesa do ato 
ou texto impugnado na ação direta de inconstitucionalidade, 
não lhe cabendo emissão de simples parecer, a ponto de vir a 
concluir pela pecha de inconstitucionalidade. TRIBUTO – 
“GUERRA FISCAL”. Consubstancia “guerra fiscal” o fato de 
a unidade da Federação reduzir a alíquota do ICMS s em a 
existência de consenso, mediante convênio, entre os  
demais Estados  (i-633). 
 

03. Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário 
e art. 4º da LC 118/2005: É inconstitucional o art. 4º, 
segunda parte, da Lei Complementar 118/2005  [“Art. 3º Para 

efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, 

de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a 
extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a 
lançamento por homologação, no momento do pagamento 

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 
4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua 

publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 

106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional”; CTN: “Art. 106. A lei aplica-se a 
ato ou fato pretérito: I - em qualquer caso, quando seja 

expressamente interpretativa, excluída a aplicação de 
penalidade à infração dos dispositivos interpretados”]. Esse o 
consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, 

desproveu, por maioria, recurso extraordinário interposto de 
decisão que reputara inconstitucional o citado preceito — v. 
Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen 
Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa ao 
princípio da segurança jurídica — nos seus conteúdo s de 

proteção da confiança e de acesso à Justiça, 
com suporte implícito e expresso nos artigos 

1º e 5º, XXXV, da CF — e considerara 
válida a aplicação do novo prazo de 5 
anos tão-somente às ações ajuizadas 
após o decurso da vacatio legis de 120 
dias, ou seja, a partir de 9.6.2005 . Os 

Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por 
sua vez, dissentiram apenas no tocante 

ao art. 3º da LC 118/2005 e afirmaram que 

ele seria aplicável aos próprios fatos 
(pagamento indevido) ocorridos após o 

término do período de vacatio legis. Vencidos os 

Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e 
Gilmar Mendes, que davam provimento ao recurso (RE 

566621/RS / i-634). 
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Selecionado a partir dos Informativos 478 a 481 do STJ 
 

ADMINISTRATIVO 
 
01. Competência administrativa disciplinar. PAD. Falta anterior. 
Redistribuição. Servidor público: Em mandado de segurança 
(MS), a impetrante, servidora pública federal, busca que seja 
declarada a nulidade de processo administrativo disciplinar 
(PAD), defendendo que, após sua redistribuição ao quadro do 
Ministério da Saúde, passou a ser desse ministério a 
competência administrativa disciplinar para processá-la e puni-
la. Sucede que, para o Min. Relator, a Administração Pública 
agiu em conformidade com o ordenamento jurídico ao 
instaurar sindicância, e a sua redistribuição não d esloca a 
competência disciplinar anterior, a qual se estabel ece 
justamente com base no critério temporal, ou seja, 
ocorrendo a transgressão, fixa-se a 
competência da autoridade responsável pela 
apuração dos ilícitos, independentemente 
de eventuais modificações de lotação 
dentro da estrutura da Administração 
Pública, pois a promoção da 
sindicância e do PAD cabe ao órgão ou 
entidade pública ao qual o servidor 
encontra-se vinculado no momento da 
infração, ainda que a notícia da falta 
tenha chegado ao conhecimento do 
ente público somente após a remoção 
do servidor . Isso porque esse ente, que 
está mais próximo dos fatos, é quem possui o 
interesse na averiguação dessas condutas 
reprováveis, sem contar a segurança transmitida a 
todos os envolvidos decorrente do estabelecimento de 
pronto da competência disciplinar que perdurará até o 
resultado final e, não menos importante, a maior facilidade para 
a colheita de provas e outros elementos pertinentes aos fatos. 
Também destacou que a discussão sobre o alcance e a 
consistência das provas que serviram de base à conclusão 
adotada pela comissão processante revela-se inadequada à via 
estreita do mandamus – que exige prova pré-constituída e 
inequívoca do direito líquido e certo invocado. Diante do 
exposto, a Seção denegou a segurança, ficando prejudicado o 
agravo regimental interposto contra o decisum que indeferiu o 
pedido liminar (MS 16.530-DF / i-478).  
 
02. Repetitivo. Taxa. Ocupação. Atualização: Trata-se de 
recurso especial sob o regime do art. 543-C do CPC c/c Res. n. 
8/2008-STJ no qual a Seção entendeu que, na forma em que 
dispõe o art. 1º do Dec. n. 2.398/1987, compete ao Serviço do 

Patrimônio da União a atualização anual da taxa de ocupação 
dos terrenos de marinha. A norma contida no art. 28 da Lei n. 
9.784/1999 cede lugar à aplicação do referido decreto pelos 
seguintes motivos: o Dec. n. 2.398/1987 é diploma normativo 
específico, incidindo, no caso, os arts. 2º, § 2º, da LICC e 69 da 
Lei n. 9.784/1999; não se trata de imposição de deveres ou 
ônus ao administrado, mas de atualização anual da taxa de 
ocupação dos terrenos de marinha, à luz do art. 28 da Lei n. 
9.784/1999 e da jurisprudência deste Superior Tribunal; a 
classificação de certo imóvel como terreno de marin ha 
depende de prévio procedimento administrativo, com 
contraditório e ampla defesa, porque aí há, em verd ade, a 
imposição do dever. Ao contrário, a atualização das  taxas 
de ocupação, que se dá com a atualização do valor v enal 
do imóvel, não se configura como imposição ou mesmo  

agravamento de um dever, mas sim recomposição 
de patrimônio devida na forma da lei. Daí 

porque inaplicável o ditame do dispositivo 
mencionado. No caso das taxas de 

ocupação dos terrenos de marinha, é 
despiciendo o procedimento 
administrativo prévio com participação 
dos administrados interessados, 
bastando que a Administração Pública 
siga as normas do Dec. n. 2.398/1987 
no que tange à matéria . Após a 
divulgação da nova planta de valores 

venais e da atualização dela advinda, aí 
sim os administrados podem recorrer 

administrativa e judicialmente dos pontos que 
consideram ilegais ou abusivos. Não há, 

portanto, que falar em necessidade de contraditório 
para a incidência do art. 1º do Dec. n. 2.398/1987 (REsp 

1.150.579-SC / i-480).  
 
 

CIVIL E PROCESSO CIVIL 
 
01. Correção monetária. Renúncia: O recorrente firmou com a 
recorrida o contrato de prestação de serviços jurídicos com a 
previsão de correção monetária anual. Sucede que, durante os 
seis anos de validade do contrato, o recorrente não buscou 
reajustar os valores, o que só foi perseguido mediante ação de 
cobrança após a rescisão contratual. Contudo, emerge dos 
autos não se tratar de simples renúncia ao direito à correção 
monetária (que tem natureza disponível), pois, ao final, o 
recorrente, movido por algo além da liberalidade, visou à 
própria manutenção do contrato. Dessarte, o princípio da boa-
fé objetiva torna inviável a pretensão de exigir 
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retroativamente a correção monetária dos valores qu e era 
regularmente dispensada, pleito que, se acolhido, 
frustraria uma expectativa legítima construída e ma ntida ao 
longo de toda a relação processual, daí se reconhec er 
presente o instituto da supressio  (REsp 1.202.514-RS / i-
478). 
 
02. Ações conexas. Julgamento não simultâneo. Nulidade: 
Trata-se de REsp em que a questão centra-se na nulidade 
decorrente do julgamento não simultâneo das ações de 
reintegração de posse e monitória processadas no mesmo 
juízo de origem, o que, no entender da recorrente, acarretaria a 
violação do art. 105 do CPC, tornando infrutífera a decisão que 
declarou a conexão. Entre outras considerações, ressaltou o 
Min. Relator que, mesmo caracterizada a conexão, a reunião 
dos processos não constitui dever do magistrado, ma s sim 
faculdade, na medida em que a ele cabe gerenciar a 
marcha processual, deliberando pela conveniência de  
processamento simultâneo das ações à luz dos objeti vos 
da conexão e, caso não entenda oportuno, poderá 
determinar que sejam apreciadas em separado, sem qu e 
essa decisão possa ser inquinada de nulidade . Consignou 
que, conforme já delineado pelo tribunal a quo, os objetos 
das ações são diversos, sendo na primeira a 
reintegração da recorrida na posse dos materiais 
adquiridos para a execução da obra 
contratada, ou a indenização pelos valores 
despendidos, ao passo que, na segunda, a 
ora recorrida pretende o recebimento de 
parcela supostamente inadimplida e multa 
relativas ao contrato de empreitada 
celebrado com a ora recorrente. Assim, 
salientou ser forçoso o reconhecimento da 
correção do decisum das instâncias 
ordinárias no sentido de que a apreciação 
da matéria invocada na ação monitória não 
influenciaria a decisão da ação de 
reintegração de posse, não havendo risco de 
decisões conflitantes. Diante disso, a Turma não 
conheceu do recurso por entender estar o acórdão 
recorrido em harmonia com o entendimento deste Superior 
Tribunal e ser caso da incidência da Súm. n. 83-STJ, aplicável 
também nos casos de interposição pela alínea a do permissivo 
constitucional (REsp 1.126.639-SE / i-478).  
 
03. Direitos autorais. Evento público. Rodeio: Trata-se de REsp 
em que a controvérsia refere-se à possibilidade da cobrança de 
direitos autorais pela execução pública de música em rodeio, 
mesmo que promovido por prefeitura, sem existência de 
proveito econômico. A Turma, entre outras considerações, 
reiterou que, com o advento da Lei n. 9.610/1998 (Lei dos 
Direitos Autorais), não se exige a utilidade econôm ica do 
evento como condição para a cobrança de direitos 
autorais, ou seja, esses direitos podem ser cobrado s 
também nas hipóteses em que a execução pública da o bra 
protegida não é feita com o intuito de lucro . Diante disso, 
deu-se provimento ao recurso (REsp 996.852-SP / i-478).  
 
04. Protesto. Contrato. Locação: A Turma, ao prosseguir o 
julgamento, por maioria, negou provimento ao RMS, 
consignando que o contrato de locação não se sujeita a 
protesto por não lhe preexistirem as delimitações a cerca 

da certeza, liquidez e exigibilidade . Na espécie, a recorrente 
impetrou, na origem, mandado de segurança a fim de anular o 
ato do corregedor-geral de Justiça estadual que tornou sem 
efeito a permissão anteriormente concedida aos tabeliães de 
protestos de letras e títulos da comarca da capital para que 
lavrassem protestos de contratos locatícios, cancelando 
aqueles protestos que haviam sido efetuados na vigência 
dessa permissão (RMS 17.400-SP / i-478).  
 
05. Arrematação. Débitos condominiais. Sub-rogação: A 
Turma, ao dar provimento ao recurso especial, consignou que 
o arrematante não responde pelas despesas condomini ais 
anteriores à arrematação do imóvel em hasta pública  que 
não constaram do edital da praça . Salientou-se que, nesse 
caso, os referidos débitos sub-rogam-se no valor da 
arrematação (assim como ocorre com os débitos tributários nos 
termos do art. 130, parágrafo único, do CTN), podendo o 
arrematante requerer a reserva de parte do produto da 
alienação judicial para pagar a dívida. Segundo a Min. 
Relatora, responsabilizá-lo por eventuais encargos incidentes 
sobre o bem omitidos no edital compromete a eficiência da 
tutela executiva e é incompatível com os princípios da 

segurança jurídica e da proteção da confiança. 
Ressaltou que, embora o art. 694, § 1º, III, do CPC 

estabeleça que a existência de ônus não 
mencionados no edital pode tornar a 

arrematação sem efeito, é preferível 
preservar o ato mediante a aplicação do 
art. 244 da lei processual civil (REsp 
1.092.605-SP / i-479).  
 
06. HC. Descumprimento. Ordem. 
Interceptação telefônica. Vara cível: A 
Turma não conheceu do habeas corpus 

impetrado em favor do paciente o qual 
alegou que não cumpriria a ordem de 

interceptação telefônica emanada de vara de 
família porque a medida seria vedada na 

esfera extrapenal. Na impetração, busca garantir 
que, diante dessa recusa, não lhe sobrevenha 

nenhuma consequência de natureza criminal. Contudo, para o 
Min. Relator, não obstante a quebra do sigilo telefônico 
esteja restrita, em tese, ao processo penal, não se  pode, in 
casu, acolher as razões dos impetrantes tão somente  a 
partir desse fundamento. Ressaltou que, na espécie,  trata-
se de situação excepcional na qual, embora a ordem tenha 
emanado de juízo cível, há a possibilidade de averi guar a 
suposta prática do crime do art. 237 do ECA (subtra ção de 
menor). Afirmou, portanto, que a hipótese exige a 
ponderação de interesses constitucionais em conflit o – 
direito à intimidade e direitos fundamentais da cri ança e do 
adolescente –, sem que se possa estabelecer, a prio ri, que 
a garantia do sigilo das comunicações deva ser 
preponderante . Salientou, ademais, não ser possível aferir a 
iminência da prisão do paciente (HC 203.405-MS / i-479).  
 
07. Execução. Multa cominatória. Juizados especiais: Na 
origem, a sociedade anônima do ramo de seguros de saúde (a 
seguradora recorrente) impetrou mandado de segurança (MS) 
contra o não provimento de recurso inominado proferido por 
turma recursal cível e criminal dos juizados especiais. 
Sustentou a seguradora não haver recurso cabível contra o ato 
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judicial coator e, entre outros argumentos, afirmou que, após 
ter sido condenada no juizado especial estadual ao pagamento 
de danos materiais e morais, em ação indenizatória movida 
pela litisconsorte passiva necessária (segurada), a execução 
do valor da multa cominatória imposta, em fase de 
cumprimento de sentença, ultrapassou o valor de alçada fixado 
em 40 salários mínimos pela Lei n. 9.099/1995, o que tornou 
incompetente o juizado para processar a execução. Agora, no 
recurso em mandado de segurança (RMS), a seguradora 
insiste nas mesmas alegações. Para a Min. Relatora, antes de 
definir se a multa cominatória no juizado especial pode exceder 
o valor de alçada exigido em lei, deve-se primeiro observar 
que, nesses casos, a Corte Especial já estabeleceu que o 
exame do MS no TJ está restrito à definição da competência do 
juizado especial em contraposição à definição da competência 
da Justiça comum, não cabendo ao TJ enfrentar as questões 
de mérito decididas no juizado especial. Anotou ainda que, em 
relação à questão da competência dos juizados espec iais, 
quando o valor de alçada for superado pelo da execu ção 
ou cumprimento de sentença, há precedentes da Terce ira e 
Quarta Turma deste Superior Tribunal nos quais se 
estabeleceu ser competente o próprio juizado especi al 
cível para a execução de suas sentenças 
independentemente do valor acrescido à condenação. 
Dessa forma, para a Min. Relatora, apesar de o valo r da 
alçada ser de 40 salários mínimos calculados na dat a da 
propositura da ação e, quando da execução, o título  
ostentar valor superior em razão dos encargos inere ntes à 
condenação (como juros, correção monetária e ônus d a 
sucumbência), tal circunstância não altera a compet ência 
dos juizados especiais para a execução da obrigação  
reconhecida pelo título, pois não poderia o autor p erder o 
direito aos encargos decorrentes da demora na soluç ão da 
causa, no entanto o tratamento deve ser diferenciad o na 
multa cominatória . Expõe que a multa cominatória, por se 
tratar de obrigação de fazer cujo cumprimento é imposto como 
pena de multa diária, incide após a intimação pessoal do 
devedor para seu adimplemento e o excesso desse quantum 
em relação à alçada fixada pela mencionada lei só pode ser 
verificado na fase de execução, não existindo possibilidade de 
controle da competência do juizado especial na fase de 
conhecimento. Por esse motivo, a Min. Relatora afastou a 
preclusão alegada pelo acórdão recorrido como obstáculo para 
a concessão da segurança. Também explica que afastou a 
incompetência do juizado especial, visto que, no caso, não há 
dúvidas de que a execução deve prosseguir naquele juízo 
especial, pois o valor da causa e a condenação por danos 
materiais e morais imposta pela sentença situaram-se em 
patamar inferior à alçada exigida na lei. Assim, a seu ver, uma 
interpretação sistemática dos dispositivos da Lei n. 9.099/1995 
conduz à limitação da competência do juizado especial para 
cominar e executar as multas coercitivas (art. 52,V) em valores 
consentâneos com a alçada respectiva, o que deve ser 
aplicado por analogia à multa cominatória. Asseverou que, se a 
obrigação é tida pelo autor, no momento da opção pela via do 
juizado especial, como de "baixa complexidade", a demora em 
seu cumprimento não deve resultar em valor devido a título de 
multa superior ao valor da alçada. Anotou, ainda, que, para a 
jurisprudência do STJ, o valor da multa diária comi natória 
não faz coisa julgada material; pode, portanto, ser  revisto a 
qualquer momento, no caso de se revelar insuficient e ou 
excessivo, conforme dispõe o art. 461, § 6º, do CPC . Logo, 

para a Min. Relatora, o valor executado a título de multa 
excedente à alçada deve ser suprimido, sem que esse fato 
constitua ofensa à coisa julgada. Concluiu que os atos 
executórios devem visar ao pagamento da obrigação principal 
(o qual é limitado pelos arts. 3º, I, e 39 da citada lei em 40 
salários mínimos na data da propositura da ação), acrescidos 
dos seus acessórios posteriores ao ajuizamento (juros, 
correção e eventualmente ônus da sucumbência) e mais a 
multa cominatória que deve ser paga até o limite de outros 40 
salários, na época da execução, sendo decotado o excesso 
(mesmo após o trânsito em julgado). Observou, por fim, que, se 
a multa até esse limite não for suficiente para constranger o 
devedor a cumprir a sentença, sobra ao credor, que livremente 
optou pelo via do juizado, valer-se de outros meios (notitia 
criminis por desobediência à ordem judicial ou ajuizamento de 
nova ação perante a Justiça comum) ou poderia até ensejar 
outra indenização. Com esse entendimento, a Turma deu 
provimento ao recurso. Precedentes citados: RMS 17.524-BA, 
DJ 11/9/2006; RMS 27.935-SP, DJe 16/6/2010, REsp 691.785-
RJ, DJe 20/10/2010, e AgRg no RMS 32.032-BA, DJe 
23/9/2010. RMS 33.155-MA, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 
julgado em 28/6/2011.  
 
08. Responsabilidade civil. Hospital. Dano material e moral: In 
casu, os pais e a filha ajuizaram ação indenizatória por danos 
materiais e morais em decorrência de falta de prestação de 
socorro à mãe por ocasião do parto, o que ocasionou 
gravíssimas sequelas à filha recém-nascida (paralisia cerebral 
quadriplégica espástica, dificuldades de deglutição, entre 
outras). Noticiam os autos que, na ocasião do parto, as salas 
de cirurgia da maternidade estavam ocupadas, razão pela qual 
a parturiente teve que aguardar a desocupação de uma delas, 
além do que, na hora do parto, não havia pediatra na sala de 
cirurgia, tendo o próprio obstetra atendido a criança que 
nasceu apresentando circular dupla do cordão umbilical, o que 
lhe causou asfixia. Houve também demora no atendimento e 
socorro à criança em virtude da ausência do pediatra na sala 
de parto e da lotação do CTI. A Turma, ao prosseguir o 
julgamento, conheceu parcialmente do recurso especial 
interposto pela maternidade para, nessa parte, dar-lhe 
provimento, apenas para determinar, de acordo com a 
jurisprudência do STJ, que a incidência da correção monetária 
seja a partir da fixação do valor da indenização (Súm. n. 362-
STJ). Em razão da sucumbência mínima da recorrida, 
preservou a condenação aos ônus sucumbenciais fixada pelo 
tribunal a quo. Confirmou-se a decisão recorrida quanto à 
responsabilidade objetiva da sociedade empresária d o 
ramo da saúde, observando-se, ainda, que essa 
responsabilidade não equivale à imputação de uma 
obrigação de resultado; apenas lhe impõe o dever de  
indenizar quando o evento danoso proceder de defeit o do 
serviço, sendo cediça a imprescindibilidade do nexo  
causal entre a conduta e o resultado. Ademais, nos termos 
do § 1º e § 4° do art. 14 do CDC, cabe ao hospital 
fornecedor demonstrar a segurança e a qualidade da 
prestação de seus serviços, devendo indenizar o pac iente 
consumidor que for lesado em decorrência de falha 
naquela atividade  (REsp 1.145.728-MG / i-479).  
 
09. Homologação. Divórcio. Japão: Trata-se da homologação 
de “sentença de divórcio em comum acordo” proferida na 
cidade de Okazaki, província de Aichi, Japão. A Corte Especial, 
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por maioria, entendeu que é possível homologar pedido de 
divórcio consensual realizado no Japão e dirigido à  
autoridade administrativa competente para tal miste r. No 
caso, não há sentença, mas certidão de deferimento de 
registro de divórcio, passível de homologação deste  
Superior Tribunal  (SEC 4.403-EX / i-480).  
 
10. Honorários advocatícios. Cumprimento. Sentença. 
Impugnação: Trata-se de recurso especial sob o regime do art. 
543-C do CPC c/c a Res. n. 8/2008-STJ em que a Corte 
Especial, ao prosseguir o julgamento, decidiu serem  
cabíveis honorários advocatícios em fase de cumprim ento 
de sentença, haja ou não impugnação, depois de esco ado 
o prazo para o pagamento voluntário a que faz mençã o o 
art. 475-J do CPC, o qual somente se inicia depois da 
intimação do advogado, com a baixa dos autos e a 
aposição do “cumpra-se”. Entendeu, ainda, que somen te 
são cabíveis honorários advocatícios na impugnação ao 
cumprimento de sentença em caso de acolhimento dela , 
com a consequente extinção do procedimento executór io. 
Por fim, asseverou não se tratar de dupla condenaçã o. Os 
honorários fixados no cumprimento de sentença, de i nício 
ou em momento posterior, em favor do exequente 
deixam de existir em caso de acolhimento da 
impugnação com extinção do procedimento 
executório, momento em que serão 
arbitrados honorários únicos ao 
impugnante. Por outro lado, em caso de 
rejeição da impugnação, somente os 
honorários fixados no pedido de 
cumprimento da sentença subsistirão. 
Sendo infundada a impugnação, o 
procedimento executivo prossegue 
normalmente, cabendo, eventualmente, 
incidência de multa por litigância de má-
fé ou por ato atentatório à dignidade da 
Justiça, mas não honorários advocatícios . 
Na espécie, houve condenação à verba 
advocatícia devido à rejeição da impugnação, o 
que contraria o entendimento esposado acima, motivo 
pelo qual devem ser decotados os honorários fixados no 
acórdão recorrido, sem prejuízo do arbitramento no âmbito do 
próprio cumprimento da sentença, de acordo com o art. 20, § 
4º, do CPC (REsp 1.134.186-RS / i-480). 
 
11. Defensor público. Intimação. Lei n. 11.232/2005. Multa. Art. 
475-J do CPC: Discute-se no REsp se a intimação referida no 
art. 475-J do CPC pode ser feita na pessoa do defensor público 
e se há incidência da multa lá prevista, nas hipóteses em que o 
trânsito em julgado da sentença ocorreu antes da entrada em 
vigor da Lei n. 11.232/2005. Nos termos da nova sistemática 
processual, para que se inicie a fase executiva, basta a 
intimação do devedor para pagamento. Essa intimação, não 
obstante a ausência de previsão legal expressa, deverá ocorrer 
na pessoa do advogado da parte, conforme jurisprudência 
pacífica deste Superior Tribunal. Na hipótese dos autos, o 
recorrente foi intimado na pessoa de seu advogado para o 
cumprimento da sentença. O fato de esse advogado ser um 
defensor público não impõe a necessidade de que a intimação 
para pagamento seja feita à pessoa do devedor, como se de 
citação se tratasse. O defensor público tem poderes para o foro 
em geral, entre os quais está o recebimento de intimações. A 

única especificidade é a exigência de que essa intimação seja 
pessoal nos termos do art. 5º, § 5º, da Lei n. 1.060/1950, 
diferentemente do que ocorre com o advogado constituído pela 
parte, que é intimado pela Imprensa Oficial. Assim, exigir a 
intimação pessoal do devedor na hipótese do art. 475-J do 
CPC, mesmo que apenas nas hipóteses em que ele estiver 
representado por defensor público, é propiciar um retrocesso, 
impedindo que sejam atingidos os escopos de celeridade e 
efetividade pretendidos com a Lei n. 11.232/2005. O ato 
jurídico que desencadeará a fluência do prazo de 15  dias, 
segundo o atual entendimento do STJ, não é o trânsi to em 
julgado da sentença, mas a intimação do devedor par a 
pagamento  que, na hipótese, ocorreu na vigência da Lei n. 
11.232/2005. Assim, se a intimação para pagamento 
ocorreu na vigência da lei nova, é ela que deve ser  
aplicada, com a consequente incidência da multa do art. 
475-J, sem que isso represente prejuízo ao executad o ou 
qualquer ofensa ao ato jurídico perfeito, no caso, à 
sentença transitada em julgado  (REsp 1.032.436-SP / i-480).  
 
12. Usucapião. Reintegração. Posse: Trata-se de REsp em que 
se discute se há conexão, a justificar a distribuição por 

dependência dos feitos, entre as ações de 
usucapião e de reintegração de posse 

envolvendo as mesmas partes e o mesmo bem 
imóvel. A Turma entendeu que, sendo a 

usucapião forma de aquisição de 
propriedade pela posse prolongada no 
tempo, a sentença proferida no 
respectivo processo deve guardar a 
necessária coerência com aquela 
prolatada na ação possessória relativa 
ao mesmo bem imóvel ajuizada 
posteriormente, sob pena de emissão 

de decisões judiciais conflitantes 
relativa ao fundamento que constitui a 

mesma causa (remota) de pedir. 
Consignou-se que deve ser reconhecida a 

existência de conexão entre ações mesmo 
quando verificada a comunhão somente entre a 

causa de pedir remota . Assim, deu-se provimento ao recurso 
para reconhecer a conexão suscitada na hipótese e determinar 
a reunião dos feitos no juízo que recebeu a primeira ação, ou 
seja, a de usucapião (REsp 967.815-MG / i-480).  
 
13. Leasing. Adimplemento substancial: Trata-se de REsp 
oriundo de ação de reintegração de posse ajuizada pela ora 
recorrente em desfavor do ora recorrido por inadimplemento de 
contrato de arrendamento mercantil (leasing). A Turma, ao 
prosseguir o julgamento, por maioria, entendeu, entre outras 
questões, que, diante do substancial adimplemento do 
contrato, ou seja, foram pagas 31 das 36 prestações , 
mostra-se desproporcional a pretendida reintegração  de 
posse e contraria princípios basilares do Direito C ivil, 
como a função social do contrato e a boa-fé objetiv a. 
Consignou-se que a regra que permite tal reintegração em caso 
de mora do devedor e consequentemente, a resolução do 
contrato, no caso, deve sucumbir diante dos aludidos 
princípios. Observou-se que o meio de realização do crédito 
pelo qual optou a instituição financeira recorrente não se 
mostra consentâneo com a extensão do inadimplemento nem 
com o CC/2002. Ressaltou-se, ainda, que o recorrido pode, 
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certamente, valer-se de meios menos gravosos e 
proporcionalmente mais adequados à persecução do crédito 
remanescente, por exemplo, a execução do título (REsp 
1.051.270-RS / i-480).  
 
14. QO. Repetitivo. Amicus curiae. Sustentação oral. Em 
questão de ordem, a Corte Especial, por maioria, firmou a 
orientação de não reconhecer o direito do amicus curiae de 
exigir a sua sustentação oral no julgamento de recu rsos 
repetitivos , a qual deverá prevalecer em todas as Seções. 
Segundo o voto vencedor, o tratamento que se deve dar ao 
amicus curiae em relação à sustentação oral é o mesmo dos 
demais atos do processo: o STJ tem a faculdade de convocá-lo 
ou não. Se este Superior Tribunal entender que deve ouvir a 
sustentação oral, poderá convocar um ou alguns dos amici 
curiae, pois não há por parte deles o direito de exigir 
sustentação oral (QO no REsp 1.205.946-SP / i-481). 
 
15. Indenização. Solidariedade. Concessionária. Fabricante. 
Veículo. Noticiam os autos que a recorrente adquiriu veículo na 
concessionária representante de fábrica de automóveis, 
entretanto a aquisição não se consumou, tendo a 
concessionária deixado de funcionar e de entregar o veículo. O 
tribunal de origem deu provimento à apelação da fabricante, 
ora recorrida, e reformou a sentença por não reconhecer a 
responsabilidade solidária entre ela e a concessionária. Nesse 
contexto, conforme precedentes deste Superior Tribunal, é 
impossível afastar a solidariedade entre a fabricante e a 
concessionária, podendo ser a demanda ajuizada contra 
qualquer uma das coobrigadas, como no caso. Contudo, a 
existência de solidariedade não impede ser apurado o nexo 
de causalidade entre as condutas dos supostos 
responsáveis para concluir pela responsabilização d e um 
só  (REsp 1.155.730-SP / i-481). 
 
16. Revisão. Honorários. Procedência. Discute-se no REsp se 
é necessária a revisão dos honorários advocatícios fixados. In 
casu, os executados impugnam a parcela do acórdão que fixou 
em R$ 5 mil os honorários advocatícios que lhes seriam 
devidos pelo exequente. Argumentam que a execução foi 
proposta pelo valor inicial de R$ 8.653.846,39 e que, vencida a 
exequente, a fixação de honorários em patamar tão baixo como 
o adotado pelo tribunal a quo implicaria aviltar o trabalho dos 
advogados. E que o juiz de 1º grau, ao despachar a inicial da 
execução, havia fixado honorários de 10% em favor da 
exequente, de modo que não haveria justiça em negar um 
tratamento paritário. Em seu voto, a Min. Relatora citou a 
campanha “Honorários não são gorjeta”, promovida por 
conhecida associação de advogados, a qual manifesta a 
irresignação dos causídicos quanto aos critérios adotados 
pelos tribunais para a fixação de honorários de sucumbência, 
sob o argumento de que a postura atual aviltaria a profissão do 
advogado. Observando essa manifestação e ponderando a 
necessidade de uma nova postura quanto à matéria, a  
Turma reconheceu que a fixação de honorários de R$ 5 mil 
para o sucesso da exceção de pré-executividade 
apresentada em execução de quase R$ 9 milhões é qua ntia 
aviltante . Para a fixação dos honorários, na hipótese dos 
autos, deve-se considerar, por um lado, que a vitória na 
exceção não implica, necessariamente, a impossibilidade de 
cobrança da alegada dívida por outros meios processuais. Por 
outro, que não se pode desconsiderar que a defesa 

apresentada em uma execução de quase R$ 9 milhões, 
ainda que em causa de baixa complexidade, implica u m 
acréscimo significativo na responsabilidade e no ri sco em 
que incorre o causídico . Essas circunstâncias têm de ser 
levadas em consideração na fixação da verba honorária. 
Assim, a Turma elevou a verba honorária ao montante de R$ 
300 mil (REsp 1.063.669-RJ / i-481). 
 
17. Registro civil. Anulação. Pai biológico. Legitimidade ativa. 
Paternidade socioafetiva. Preponderância. Discute-se no REsp 
se o pai biológico tem legitimidade para pedir a alteração do 
registro civil de sua filha biológica do qual hoje consta como pai 
o nome de outrem e, ainda, caso ultrapassado de forma 
positiva esse debate, o próprio mérito da ação originária quanto 
à conveniência da alteração registral pleiteada pelo pai 
biológico. Na espécie, a Turma entendeu que a paternidade 
biológica não tem o condão de vincular, inexoravelm ente, a 
filiação, apesar de deter peso específico ponderáve l, ante o 
liame genético para definir questões relativa à fil iação. 
Pressupõe, no entanto, para a sua prevalência, a 
concorrência de elementos imateriais que efetivamen te 
demonstram a ação volitiva do genitor em tomar poss e da 
condição de pai ou mãe. A filiação socioafetiva, po r seu 
turno, ainda que despida de ascendência genética, 
constitui uma relação de fato que deve ser reconhec ida e 
amparada juridicamente. Isso porque a parentalidade  que 
nasce de uma decisão espontânea, arrimada em boa-fé , 
deve ter guarida no Direito de Família . Na hipótese, a 
evidente má-fé da genitora e a incúria do recorrido, que 
conscientemente deixou de agir para tornar pública sua 
condição de pai biológico e, quiçá, buscar a construção da 
necessária paternidade socioafetiva, tomam-lhes o direito de se 
insurgir contra os fatos consolidados. A omissão do recorrido, 
que contribuiu decisivamente para a perpetuação do engodo 
urdido pela mãe, atrai o entendimento de que a ninguém é 
dado alegar a própria torpeza em seu proveito, fenecendo, 
assim, a sua legitimidade para pleitear o direito de buscar a 
alteração no registro de nascimento de sua filha biológica 
(REsp 1.087.163-RJ / i-481). 
 

 
CONSTITUCIONAL 

 
01. Imunidade parlamentar. Decretacão de ofício. TJ:Em ação 
indenizatória, o juiz julgou procedente o pedido de danos 
morais decorrentes da entrevista concedida por deputado 
estadual em programa transmitido pelo rádio no qual acusou o 
prefeito (autor da ação) de haver utilizado R$ 100 milhões dos 
cofres da prefeitura para patrocinar as últimas eleições, tanto a 
municipal quanto a estadual. Porém, o TJ, em apelação, 
reconheceu de ofício a imunidade do parlamentar e, 
consequentemente, julgou improcedente o pedido 
indenizatório. Daí o REsp alegar violação do art. 515 do CPC, 
afirmando que o TJ não poderia reconhecer de ofício a 
imunidade parlamentar se, em nenhum momento, essa 
imunidade fora arguida pelas partes. Para o Min. Relator, o 
acórdão recorrido afastou o dever de indenizar por reconhecer 
a imunidade do parlamentar. Explica que o reconhecimento 
da imunidade não retira apenas a responsabilidade 
criminal, mas também a responsabilidade civil, bem como, 
sendo a matéria preceito de ordem pública, pode ser  
conhecida de ofício pelo órgão julgador, ainda que a parte 
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não a tenha suscitado. Aponta que a imunidade mater ial, 
também denominada "inviolabilidade parlamentar", es tá 
prevista no art. 53, caput, da CF/1988 (com a redaç ão dada 
pela EC n. 35/2001), dispondo serem os deputados e 
senadores invioláveis civil e penalmente, por quais quer de 
suas opiniões, palavras e votos. Para a jurisprudên cia do 
STF, a imunidade, que obsta a propositura de ação c ivil ou 
penal contra o parlamentar por motivo de opiniões o u 
votos proferidos no exercício de suas funções, é ab soluta, 
permanente, de ordem pública até quanto às declaraç ões 
divulgadas por meio de entrevistas jornalísticas na  
imprensa local, que guardam conexão com o desempenh o 
do mandato parlamentar, especialmente se estiver 
presente uma das funções inerentes ao ofício legisl ativo, 
que é fiscalizar os atos do Poder Executivo . Ademais, 
observa que o STF reconheceu a imunidade do recorrido ao 
julgar RE com a mesma base fática em exame, ou seja, a 
mesma entrevista, mas em que figuraram como partes o irmão 
do recorrente (como autor) e o recorrido. Diante do exposto, a 
Turma, ao prosseguir o julgamento, negou provimento ao 
recurso (REsp 734.218-PB / i-479). 
 
 

CONSUMIDOR 
 
01. Repetitivo. Cdc. Ação. Prestação. Conta: 
Trata-se de REsp sob o regime do art. 543-
C do CPC c/c art. 5º da Resolução n. 
8/2008 do STJ em que a controvérsia 
cinge-se à verificação da incidência da 
regra estabelecida no art. 26, II, do CDC à 
ação de prestação de contas ajuizada 
pelo ora recorrente, cliente da instituição 
financeira ora recorrida, com o fim de obter 
esclarecimentos sobre cobrança de taxas, 
tarifas e/ou encargos, os quais reputa 
indevidos, em conta-corrente de sua 
titularidade. A Seção, ao prosseguir o 
julgamento, por maioria, proveu o recurso ao 
entendimento de que, tendo o consumidor dúvidas 
quanto à lisura dos lançamentos efetuados pelo banc o, é 
cabível a ação de prestação de contas sujeita ao pr azo de 
prescrição regulado pelo CC/2002 . Assim, o prazo 
decadencial estabelecido no art. 26 do CDC não é ap licável 
a tal ação ajuizada com o escopo de obter esclareci mentos 
acerca da cobrança de taxas, tarifas e/ou encargos 
bancários, uma vez que essa não se confunde com a 
reclamação por vício do produto ou do serviço previ sta no 
mencionado dispositivo legal  (REsp 1.117.614-PR / i-480).  
 
 

EMPRESARIAL  
 

01. S/A. Aumento. Capital. Participação acionária. Diminuição: 
Trata-se de REsp em que o recorrente pretende anular as 
deliberações para aumento de capital da companhia da qual é 
sócio minoritário, uma vez que, segundo alega, os atos 
causaram diluição injustificada de sua participação acionária na 
sociedade recorrida, o que não seria permitido em face do § 1º 
do art. 170 da Lei n. 6.404/1976 (Lei das Sociedades Anônimas 
– S/A). A Turma negou provimento ao recurso pelos 
fundamentos, entre outros, de que a não observância da 

norma insculpida no referido dispositivo legal na f ixação 
do preço de emissão da ação ou a escolha de critéri o 
diferente, na hipótese de aumento de capital, não t ornam o 
ato deliberativo nulo, mesmo porque esse dispositiv o não 
prevê tal consequência. A suposta má escolha do cri tério 
de fixação do preço de emissão das ações, se 
comprovada, poderá ensejar hipótese de responsabili dade 
civil dos controladores, que se resolve em perdas e  danos, 
e não em declaração de nulidade de assembleia  (art. 117 da 
mesma lei). Ademais, tal como salientou o acórdão recorrido, a 
pretensão autoral choca-se com o princípio da preservação da 
empresa, pois a anulação da deliberação da assembleia 
inviabilizaria o próprio funcionamento da companhia, além de 
causar imensuráveis transtornos aos demais acionistas e a 
terceiros (REsp 1.190.755-RJ / i-478).  
 
02. Exclusão. Sócio. Quebra. Affectio societatis. A Turma 
negou provimento ao recurso especial por entender que, no 
pedido de dissolução parcial de sociedade por cotas  de 
responsabilidade limitada, a alegação de quebra da affectio 
societatis não é suficiente para a exclusão de sóci os. De 
acordo com a Min. Relatora, deve ser demonstrada a justa 

causa, ou seja, os motivos que ocasionaram essa 
quebra, comprovando-se o inadimplemento do 

dever de colaboração social e 
especificando-se os atos que teriam 

prejudicado a consecução do fim social 
da sociedade empresária  (REsp 
1.129.222-PR / i-479).  
 
03. Marca. Registro. Caducidade. Efeitos: 
Trata-se de embargos de divergência em 
que a questão é definir quais os efeitos 
do cancelamento de registro de marca 

industrial por ausência de uso 
(caducidade), nos termos do art. 142, III, da 

Lei n. 9.279/1996. A Seção, ao prosseguir o 
julgamento, por maioria, acolheu os embargos 

ao reconhecer os efeitos prospectivos (ex 
nunc) da declaração de caducidade do registro da 

marca industrial. Entre outros fundamentos, consign ou-se 
que, se uma marca for cedida/licenciada a diversas 
empresas em cadeia sucessória e a última 
cessionária/licenciada não exercer qualquer dos pod eres 
inerentes à propriedade da marca, tem-se uma situaç ão 
que põe termo à circulação de riquezas . Enquanto, se 
fossem os efeitos da declaração de caducidade ex tunc, na 
hipótese de um terceiro interessado apropriar-se daquela 
marca, esse estaria legitimado a pedir lucros cessantes 
referentes a todos os antigos proprietários. Consectário disso 
seria o início de uma reação em cadeia de ações de regresso 
até que o penúltimo prejudicado pela inércia consiga cobrar do 
último o prejuízo decorrente da abstenção de uso, gozo ou 
fruição do sinal industrial. Assim, o registro de marcas e 
patentes, ao invés de oferecer segurança jurídica ao seu 
proprietário e eventuais cessionários/licenciados, demonstraria 
um risco ad eternum para quem se aventurasse a adquirir 
direitos sobre a marca (EREsp 964.780-SP / i-480).  
 
04. Extensão. Efeito. Falência. Sociedade: A Turma entendeu 
ser possível estender os efeitos da falência de uma  
empresa a outra, por decisão incidentalmente profer ida, 
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sem a oitiva da interessada, na hipótese em que não  há 
vínculo societário direto entre as empresas, mas em  que 
há suspeitas de realização de operações societárias  para 
desvio de patrimônio da falida nos anos anteriores à 
quebra, inclusive com a constituição de sociedades 
empresárias conjuntas para esse fim . A análise da 
regularidade desse procedimento não pode desprender-se das 
peculiaridades do caso. Assim, não é possível, no processo 
civil moderno, apreciar uma causa baseando-se 
exclusivamente nas regras processuais, sem considerar, em 
cada hipótese, as suas especificidades e, muitas vezes, a 
evidência com que se descortina o direito material por detrás 
do processo. Hoje, tanto na doutrina como na jurisprudência, 
está claro que as regras processuais devem estar a serviço do 
direito material, nunca o contrário. A cadeia societária 
descrita no caso demonstra a existência de um modus  
operandi que evidencia a influência de um grupo de 
sociedades sobre o outro, seja ele ou não integrant e do 
mais amplo. Logo, é possível coibir esse modo de at uação 
mediante o emprego da técnica da desconsideração da  
personalidade jurídica, ainda que para isso lhe dev a dar 
nova roupagem. A jurisprudência tem que dar respost a a 
um anseio social, encontrando novos mecanismos para  a 
atuação do direito, tendo a desconsideração da 
personalidade jurídica que se encontrar em constant e 
evolução para acompanhar todas as mudanças do tecid o 
social e coibir, de maneira eficaz, todas as novas formas 
de fraude mediante abuso da personalidade jurídica . A 
Turma reafirmou ainda que se pode estender o efeito do 
decreto de falência a sociedades coligadas do falid o sem a 
necessidade de ação autônoma  (REsp 1.259.020-SP / i-480).  
 
05. Repetitivo. Fraude. Terceiros. Abertura. Conta-corrente. 
Trata-se, na origem, de ação declaratória de inexistência de 
dívida cumulada com pedido de indenização por danos morais 
ajuizada contra instituição financeira na qual o recorrente alega 
nunca ter tido relação jurídica com ela, mas que, apesar disso, 
teve seu nome negativado em cadastro de proteção ao crédito 
em razão de dívida que jamais contraiu, situação que lhe 
causou sérios transtornos e manifesto abalo psicológico. Na 
espécie, o tribunal a quo afastou a responsabilidade da 
instituição financeira pela abertura de conta-corrente em nome 
do recorrente ao fundamento de que um terceiro a efetuou 
mediante a utilização de documentos originais. Assim, a Seção, 
ao julgar o recurso sob o regime do art. 543-C do CPC c/c a 
Res. n. 8/2008-STJ, entendeu que as instituições bancárias 
respondem objetivamente pelos danos causados por 
fraudes ou delitos praticados por terceiros – por e xemplo, 
a abertura de conta-corrente ou o recebimento de 
empréstimos mediante fraude ou utilização de docume ntos 
falsos –, uma vez que tal responsabilidade decorre do risco 
do empreendimento . Daí, a Seção deu provimento ao recurso 
e fixou a indenização por danos morais em R$ 15 mil com 
correção monetária a partir do julgamento desse recurso (Súm. 
n. 362-STJ) e juros de mora a contar da data do evento danoso 
(Súm. n. 54-STJ), bem como declarou inexistente a dívida e 
determinou a imediata exclusão do nome do recorrente dos 
cadastros de proteção ao crédito, sob pena de multa de R$ 
100,00 por dia de descumprimento (REsp 1.197.929-PR / i-
481). 
 

06. Marca. Depósito. Inpi. Pendência. Registro. Discute-se no 
REsp se o depósito de marca junto ao INPI confere ao 
depositante o direito à sua proteção independentemente do 
registro. Na espécie, a recorrente propôs contra a recorrida 
ação de busca e apreensão de produtos com sua marca – na 
qualidade de detentora de seu depósito, pendente de registro 
no INPI –, aduzindo utilização indevida e desautorizada. O 
tribunal a quo extinguiu o processo sem resolução do mérito, 
por ausência de interesse processual decorrente da falta de 
registro da marca no INPI. A Turma entendeu que o acórdão 
recorrido violou o art. 130, III, da Lei n. 9.279/1996, que é 
expresso em conferir também ao depositante – e não apenas 
ao titular do registro da marca – o direito de “zelar pela sua 
integridade material ou reputação”. E que, de fato, o art. 129 da 
citada lei, invocado pelo acórdão recorrido, subordina o direito 
de uso exclusivo da marca ao seu efetivo registro no INPI, que 
confere ao titular o direito real de propriedade sobre ela. Mas a 
demora na outorga do registro não pode andar a favor do 
contrafator. Assim, não apenas ao titular do registro, mas 
também ao depositante é assegurado o direito de zel ar 
pela integridade material ou reputação da marca, co nforme 
o disposto no citado artigo, configurando-se o inte resse 
processual  (REsp 1.032.104-RS / i-481). 
 

 
PENAL E PROCESSO PENAL 

 
01. Roubo qualificado tentado. Res furtiva. Bem ilícito: Trata-se 
de paciente condenado por crime de tentativa de roubo 
qualificado de duas máquinas caça-níqueis à pena de dois 
anos e 20 dias de reclusão em regime inicial fechado. Sustenta 
o impetrante a atipicidade da conduta porque a tentativa de 
roubo incidiu sobre duas máquinas caça-níqueis, que são bens 
ilícitos. Assim, busca a impetração, liminarmente e no mérito, a 
absolvição do paciente e, subsidiariamente, requer a fixação do 
regime inicial intermediário. Para a Min. Relatora, ao contrário 
do que sustenta o impetrante, é típica a conduta de roubar as 
máquinas caça-níqueis porque, apesar da proibição à  
exploração do jogo de azar vigente em nosso ordenam ento 
jurídico, a res furtiva tem relevância econômica, p ois 
atinge o patrimônio da vítima, objeto jurídico tute lado pela 
lei penal . Por outro lado, reconhece que o regime inicial de 
cumprimento da pena deve ser o semiaberto nos termos da 
Súm. n. 269-STJ, visto que a pena-base imposta ao paciente 
foi fixada no mínimo legal em razão do reconhecimento de 
circunstâncias judiciais favoráveis. Daí asseverar a Min. 
Relatora que, tendo em vista o quantum da pena definitiva 
aplicada, apesar de reincidência, afigura-se possível o 
condenado iniciar o cumprimento de sua reprimenda no regime 
prisional semiaberto. Diante do exposto, a Turma concedeu 
parcialmente a ordem (HC 202.784-SP / i-478).  
 
02. Foro privilegiado. Procurador. Estado: Tal como 
apregoado pelo STF, é possível a fixação da competê ncia 
do TJ para processar e julgar originariamente procu rador 
de Estado nos crimes comuns e de responsabilidade , como 
o fez o art. 161, IV, d, da Constituição do Estado do Rio de 
Janeiro. Daí que o trâmite da respectiva ação penal no juízo 
singular viola o princípio do juiz natural (HC 86.001-RJ / i-479). 
 
03. Interceptação telefônica. Início e duração do prazo: O 
prazo de 15 dias previsto no art. 5º da Lei n. 9.29 6/1996 não 
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se inicia da decisão judicial que autoriza a interc eptação 
telefônica, mas do dia em que a medida é efetivada.  
Ademais, as escutas podem extrapolar o prazo veicul ado 
na lei sempre que houver comprovada necessidade . O 
prazo de oito meses mostrou-se indispensável para que a 
autoridade policial chegasse aos envolvidos no sofisticado 
esquema de tráfico de drogas, principalmente pela 
complexidade do feito, pelo número de acusados, pela 
quantidade de drogas e pela variedade de entorpecentes (HC 
135.771-PE / i-480).  
 
04. Crime ambiental. Sítio arqueológico. Narra a denúncia que 
o paciente teria adquirido terreno no intuito de in iciar uma 
incorporação imobiliária, tendo, posteriormente, 
descoberto que o terreno era protegido por registro , pois 
se tratava de um sítio arqueológico (art. 27 da Lei  n. 
3.924/1961). Diante da falta de recursos, vendeu o imóvel a 
uma incorporadora, também do ramo da construção civ il, 
omitindo, para tanto, a informação sobre a existênc ia do 
sítio arqueológico, além de ter fornecido aos adqui rentes 
projeto de empreendimento imobiliário que, depois d e 
implementado, resultou na destruição da área 
ambientalmente protegida, sendo denunciado como 
incurso nas sanções do art. 62, I, da Lei n. 
9.605/1998. O Min. Relator asseverou que tal 
conduta não é suficiente para configurar o 
referido crime, que pressupõe a prática de 
uma das três ações descritas no tipo 
penal, quais sejam: destruir, inutilizar 
ou deteriorar bem especialmente 
protegido por lei, ato administrativo ou 
decisão judicial. Mesmo que se 
pudesse considerar o comportamento 
omisso do paciente como a caracterizar 
o delito ambiental analisado, há que ter 
presente que sua conduta foi irrelevante 
para a consecução do resultado . A conduta 
de não comunicar aos novos proprietários a 
existência de área de proteção ambiental poderia, 
em tese, configurar crime omissivo impróprio ou 
comissivo por omissão, no qual o agente só pode ser punido se 
ostentar posição de garante, conforme dispõe o art. 13, § 2º, do 
CP. Contudo, no caso, o paciente não tinha por lei obrigação 
de cuidado, proteção ou vigilância, tampouco assumiu a 
responsabilidade de impedir o resultado, de modo que só 
poderia ser incriminado se, com seu comportamento, houvesse 
criado o risco da ocorrência da lesão. Daí, a Turma concedeu a 
ordem para trancar a ação penal (HC 134.409-SP / i-481). 
 
05. Súm. n. 418-STJ. Processo penal. Exceção. A Turma 
acolheu embargos de declaração para afastar, na espécie, a 
aplicabilidade da Súm. n. 418-STJ sob o argumento de que a 
parte ora embargante não pode ser prejudicada pela reiteração 
na interposição dos aclaratórios por um dos coacusados, 
principalmente se houver indícios de que eles foram interpostos 
com finalidade protelatória, visto que não se pode prejudicar 
aquele que, de forma diligente, visando à celeridade 
processual, após a publicação do acórdão que julgou 
anteriores embargos de declaração interpostos por ele e 
demais corréus, interpôs, diretamente e dentro do prazo legal, 
o recurso especial a fim de que suas teses defensivas fossem 
devidamente analisadas por este Superior Tribunal. Isso 

porque, na esfera do procedimento penal, o que está em 
discussão não são apenas relações jurídicas privadas, e sim a 
própria liberdade de locomoção do acusado, bem como o 
exercício pleno do contraditório e da ampla defesa. Ademais, 
exigir-se ratificação do recurso especial, após jul gamento 
de embargos de declaração rejeitados pela Corte loc al, em 
que não houve modificação de nada na situação juríd ica 
dos sentenciados, afigura-se um excesso de formalis mo, à 
luz dos princípios da celeridade processual e 
instrumentalidade das formas, principalmente no âmb ito 
do Direito Processual Penal, em que se busca a maio r 
aproximação possível com a verdade dos fatos (verda de 
real) e o máximo de efetivação da Justiça social . O Min. 
Relator também ressaltou, em seu voto, que a intenção da 
Turma não é negar a aplicabilidade da mencionada súmula ao 
Direito Processual Penal, e sim aplicá-la com ressalvas, a fim 
de conciliá-la com os modernos princípios do Direito Penal 
(EDcl no AgRg no Ag 1.203.775-SP / i-481). 
 
06. Tráfico interestadual. Drogas. Transporte público. Na 
espécie, o paciente foi abordado dentro de transporte coletivo, 
quando transportava 1.120 g de cocaína, no interior de sua 

bagagem pessoal. A pena foi fixada em oito anos e nove 
meses de reclusão, a ser inicialmente cumprida em 

regime fechado, e ao pagamento de 100 dias-
multa, sendo que o tribunal a quo confirmou 

as causas de aumento de pena previstas no 
art. 40, III e V, da Lei n. 11.343/2006. No 
writ, o paciente alega a necessidade de 
efetiva transposição da fronteira para a 
caracterização do tráfico interestadual de 
drogas. Nesse contexto, a Turma 
denegou a ordem ao entendimento de 
que, para a incidência da causa de 
aumento prevista no art. 40, V, da Lei n. 

11.343/2006, não é necessária a efetiva 
transposição da fronteira interestadual, 

bastando que fique evidenciado, pelos 
elementos de prova, que a droga 

transportada teria como destino localidade de 
outro estado da Federação . In casu, o paciente foi preso em 
flagrante em ônibus que fazia o trajeto de Corumbá-MS para 
Florianópolis-SC, trazendo consigo droga, e confessou, tanto 
em inquérito quanto em juízo, a intenção de transportá-la para 
a cidade localizada no Estado de Santa Catarina, local em que 
residia. Ressaltou-se que a referida causa de aumento de pena 
visou valorar o elevado grau de reprovabilidade da conduta 
daquele que busca fornecer droga para além dos limites do seu 
estado. Ademais, consignou-se que, o fato de a droga ter sido 
encontrada na mala do paciente localizada no interior de 
transporte coletivo (ônibus) mostrou-se suficiente para a 
caracterização da majorante prevista no art. 40, III, da 
mencionada lei (HC 109.724-MS / i-481). 
 

 
TRIBUTÁRIO 

 
01. Repetitivo. Tributário. Parcelamento. Pagamento. 
Remissão. Anistia: Trata-se de recurso especial sob o regime 
do art. 543-C do CPC c/c Res. n. 8/2008 no qual a Seção 
decidiu, entre outras questões, que, de acordo com o art. 156, 
I, do CTN, o pagamento extingue o crédito tributário. Se o 
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pagamento por parte do contribuinte ou a transforma ção 
do depósito em pagamento definitivo por ordem judic ial 
(art. 1º, § 3º, II, da Lei n. 9.703/1998) somente o corre depois 
de encerrada a lide, o crédito tributário tem vida após o 
trânsito em julgado que o confirma. Se assim é, pod e ser 
objeto de remissão e/ou anistia neste ínterim (entr e o 
trânsito em julgado e a ordem para transformação em  
pagamento definitivo, antiga conversão em renda) qu ando 
a lei não exclui expressamente tal situação do seu âmbito 
de incidência . Já quanto ao art. 32, § 14, da Portaria Conjunta 
n. 6/2009 - PGFN/RFB, ele somente tem aplicação nos casos 
em que era possível requerer a desistência da ação. Se houve 
trânsito em julgado confirmando o crédito tributário antes da 
entrada em vigor da referida exigência (em 9/11/2009, com a 
Portaria Conjunta n. 10/2009- PGFN/RFB), não há que falar em 
requerimento de desistência da ação como condição para o 
gozo do benefício. Entendeu a Seção, ainda, que os eventuais 
juros compensatórios derivados de suposta aplicação do 
dinheiro depositado na forma do art. 151, II, do CTN não 
pertencem aos contribuintes depositantes. No caso concreto, 
embora o processo tenha transitado em julgado em 12/12/2008 
(portanto desnecessário o requerimento de desistência da ação 
como condição para o gozo do benefício) e a opção pelo 
benefício tenha antecedido a ordem judicial para a 
transformação do depósito em pagamento definitivo (antiga 
conversão em renda), as reduções cabíveis não alcançam o 
crédito tributário em questão, pois o depósito judicial foi 
efetuado antes do vencimento, não havendo rubricas de multa, 
juros de mora e encargo legal a serem remitidas. Daí a Seção 
conhecer em parte do recurso e, nessa parte, dar-lhe 
provimento (REsp 1.251.513-PR / i-480).  
 


